
INDICAÇÃO Nº 
2336
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde a elaboração de estudos visando a possibilidade de autorizar a liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú, destinados a despesas com custeio.

JUSTIFICATIVA

A Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, que realiza um excelente trabalho na área de psiquiatria deste município. Conta com uma estrutura de 330 funcionários e atende cerca de 380 pacientes, todos oriundos do Sistema Único de Saúde. 

No entanto, é de notório conhecimento a defasagem dos valores pagos pelo SUS, sempre inferior ao patamar considerado ideal para atender as reais necessidades dos pacientes, o que faz com que a instituição se obrigue a arcar com despesas que não lhe compete, tendo que recorrer à comunidade e ao poder público.

Dentre as dificuldades enfrentadas pelo hospital, destaco nesta oportunidade a necessidade de recursos para aplicação em despesas com custeio, o que contribuirá para a oferta de serviços com maior qualidade e maior resolutividade para seus pacientes. 

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção este pleito, tendo em vista a grande importância do atendimento prestado pela Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú e também por esta entidade ser uma grande parceira do poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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